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RESOLUÇÃO CONSEPE 087/2021

O Reitor da Universidade Estadual de Feira de Santana e Presidente do CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar o PROJETO DE EXTENSÃO “ZEIS JÁ! CAMPANHA PELO DIREITO À MORADIA E À CIDADE EM SALVADOR”, sob a coordenação
da Professora Doutora Adriana Nogueira Vieira Lima, do Departamento de Ciências Sociais Aplicadas, desta Universidade.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Reitoria, 27 de agosto de 2021

Evandro do Nascimento Silva

Reitor e Presidente do CONSEPE

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro do Nascimento Silva , Reitor, em 30/08/2021, às 08:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00034969658 e o código CRC 13B44B87.

Referência: Processo nº 071.3429.2021.0005663-69 SEI nº 00034969658
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